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III - certidão expedida pela Justiça Eleitoral atestando a interposição de 
recurso, perante o Tribunal Regional Eleitoral, da decisão que indeferiu o 
registro de sua candidatura, caso ocorra: até o 3° (terceiro) dia útil do 
protocolamento do recurso; 

IV - certidão expedida pela Justiça Eleitoral atestando a interposição de 
recurso, perante o Tribunal Superior Eleitoral, da decisão que indeferiu o 
registro de sua candidatura, caso ocorra: até o 3° (terceiro) dia útil do 
protocolamento do recurso. 

§ 1 º . A regularidade do afastamento fica condicionada à apresentação dos 
documentos de que trata este artigo. 

§ 2°. A não apresentação dos documentos nos prazos estabelecidos neste 
artigo acarretará a susp ensão dos vencimentos ou salários a té a data da 
efetiva apresentação. 

Art. 3° - O setvidor deverá reassumir o exercício do cargo ou função no 
primeiro dia útil subsequente: 

I - ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja 
referendado como candidato; 

II- da não confirmação da indicação do setvidor-substituto como candidato 
ao pleito no prazo estabelecido no artigo 13 da Lei n º 9504/97; 

III - ao da decisão que indeferir ou cancelar o registro de sua candidatura, se 
contra ela não interpuser recurso perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

IV - ao da decisão que julgar improcedente o recurso interposto contra o 
indeferimento ou cancelamento de sua candidatura, se contra ela não 
interpuser recurso perante o Tribunal Superior Eleitoral; 

V - ao da decisão que julgar improcedente o recurso interposto contra o 
acórdão do Tribunal Superior Eleitoral; 

VI - ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura; 

VII - ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada a 
continuidade do afastamento; 

VIII - ao das eleições. 

Parágrafo único. O servidor indicado como candidato substituto, nos termos 
do artigo 13 da Lei n º 9 .504/97, só poderá, excepcionalmente, permanecer 
afastado de suas funções até a data das eleições n a hipótese do recurso do 
indeferimento do candidato substituído ou do seu pedido de desistência não 
serem apreciados pela Justiça Eleitoral nos prazos legais , mediante 
comprovação da sua condição de substituto e seu enquadramento em uma 
das hipóteses acima mencionadas. 

Art. 4° - A não reassunção do exercício do cargo ou função nas datas 
estabelecidas no art. 3° desta portaria implicará a conversão dos respectivos 
dias em faltas injustificadas. 

Parágrafo único. Os valores correspondentes aos dias convertidos em faltas 
injustificadas deverão ser restituídos à Fazenda Municipal, incumbindo à 
Diretoria de Recursos Humanos e a Secretaria onde o servidor estiver lotado, 
a apuração desses valores. 

Art. 5° - Determinar a Secretaria Administrativa que a dote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 6° - Revogadas todas as disposições em contrário, a presente portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 2 de julho de 2024. 

'r di::Jt2f.t4?0 
JOSÉ NETO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

ld: 167C3FF9SDA32843 

PORTARIA N". 193/2024. 
DE 2 DE JULHO DE 2024 

"Dispõe sobre a designação de 
seruidor efetivo para exercer cargo em 
comissão, e dá outras providl!ncia.s. » 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor 
José Neto de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
90 - incisos Vll, XXVIII, e XXXIX, combinado com o art. 107 - inciso 11, todos 
da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº . 
13 do Supremo Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de 
natureza política; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o senhor GENIVALDO ALVES DA PAIXÃO, para exercer o 
cargo comissionado e de confiança de Assessor Especial. 

Art. 2° - A presente nomeação encontra. amparo na Lei Municipal n°. 027, de 
14 de fevereiro de 2014. 

Art. 3° - O cargo ora nomeado possui simbologia CC-2, estando vinculado à 
Sec r etaria Munic ipal de A ção e Desenvolvimento Social . 

Art. 4° - No ato da posse o (a) ora nomeado(a) dcverâ apresentar a 
d eclaração de r enda atualizada e a declaração d e desincompatibilização. 

Art. 5° - Determinar ao Diretor de R ecursos Humanos que adote as 
providências n ecessârias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art:. 6° - Revogada as disposições e m contrário, a presente portaria e ntra.rã 
em vigor na d ata d e s ua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 2 d e julho de 2024. 
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PORTARIA Nº 194/2024. 
DE 2 DE JULHO DE 2024 

"Dispõe sobre a concessdo de férias a 
servidor público municipal, e dá outras 
p rovidências. ,, 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAul, José Neto 
de Oliveira, no u so de s u as atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Conceder a(o) servidor(a) EDINILSON DE OLIVEIRA FEITOSA, 
MOTORISTA I CAT B - ADM, 30 dias de férias regulamentares. 

Art. 2° - As férias referem-se aos períodos aquisitivos 2023/2024, que será 
gozada de 01/07/2 0 24 a 30/07/2024 

Art. 3º - D eternlinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as 
providências necessárias cabíveis p ara o cumprimento d a presente portaria e 
faça as devidas anotações no assentamento individual do(a) servidor(a) . 

Art. 4° - Revogadas todas as disposições em contrário~ a presente portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 2 de julho de 2024. 
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JOSé NETO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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